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LEI N.º 5.981 – de 22 de dezembro de 2025.
Veda a nomeação, pela Administração Pública Direta e Indireta de Uruguaiana, de pessoas condenadas pela Lei Federal n.º 8.069, de 13 de julho de 1990, e pela Lei Federal n.º 14.811, de 12 de janeiro de 2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e de proposição do Vereador José Clemente da Silva Corrêa, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Veda a nomeação, pela Administração Pública Direta e Indireta de Uruguaiana, para todos os cargos efetivos e em comissão de livre nomeação e exoneração, de pessoas condenadas nas condições previstas na Lei Federal n.º 8.069, de 13 de Julho de 1990, que “Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências” e na Lei Federal n.º 14.811, de 12 de janeiro de 2024, que “Institui medidas de proteção à criança e ao adolescente contra a violência nos estabelecimentos educacionais ou similares, prevê a Política Nacional de Prevenção e Combate ao Abuso e Exploração Sexual da Criança e do Adolescente e altera o Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e as Leis n.ºs 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos), e 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente)”.

Parágrafo único.  Inicia-se essa vedação com a condenação em decisão transitada em julgado, perdurando até o devido cumprimento integral da pena.
Art. 2º É responsabilidade da Administração Pública Municipal verificar, controlar e observar, permanente, as disposições contidas nesta Lei.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 22 de dezembro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.

Registre-se e publique-se.

Data supra.
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